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DECRETO N º 183/2014

Interrompe turno único instituído por meio da Lei Municipal nº 2.558/2014 e dá outras providências

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55, inciso V, alínea b, da Lei Orgânica, e considerando o disposto no Parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 2.558/2014, baixa o seguinte:


DECRETO

Art. 1º. Fica interrompido, a bem do serviço público, a partir do dia 03 de novembro do ano de 2.014, o turno único instituído por intermédio da Lei Municipal nº 2.558/2014.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada - RS, em 30 de outubro de 2014.


Registre-se e Publique-se                                          Carlos Alzenir Catto
[bookmark: _GoBack]            Data Supra                                                       Prefeito Municipal 



Noely Maria de Castro
 Secretária da Administração
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